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TERilO DE CONTRAÍO - CONTRATAçÂO DIRETA (LEr rrl' 14.133/2íl
PRESTAçÃO DE SER\'IçOS

a,l,l
Lt.

b (

CONTRATO ADi'INISTRATIVO NO 14.05.2025.01, QUE
FAZEII' ENTRE $ A CÂMARA MUNICIPAL DE
COREAÚ E A EMPRESA INFORMACRO
COMPUTADORES, ASSESSORIA E SISTEMAS LTDA.

A Càmara Municipal de Corêaú, pessoa jurídica de dirêito público intemo, com sede à Av. PrêÍ.
Vilar Fontenele, 74, Centro, Coreaú-Ce, CEP: 62.160-000 inscÍito no CNPJnIF sob o no

06.602.379/0001-96, nesle alo repressntado pelo Presidente do Legislaüvo Municipal Sr.
ANTÔNIO WLLIAM FERNANDES MACHADO, iNSCTitO NO CPF SOb O N' 026.414.553-40,
doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado(a), ê do outro lado, a emprêsa
INFORMACRO . COIIPUTADORES, ASSESSORIA E SISTEMAS LTOA, pessoa iurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ n. 07.362.02'l /0001-04, com sede na TV Madêira de Matos, 90,
Centro, GroairaycE - CEP: 62.190{00, nêstê ato repíesentada pelo seu Sócio Administrador
Sr. MARCELO FEUÃO FARIAS, CPF: 827.840.353-87, no final assinado(a), doÍavante
denominado de CONTRATADO, tendo em vista o que @nsta no Procêsso Administrativo no

2025.05.05.03 e em obseÍvância às disposições da Lei no 14.133, de 2021 e do Ato da Mesa no

00212024, de O1lO3nO24, resolvem celebrar o presente Termo de Contralo, decorrente da
Dispensa dê Licitaçâo N. 013/2025-DL, mediante as dáusulas e condiÉês a seguir
€nunciadas.

1. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1 .1 . O ob.teto do presênte instrumento é a GONTRATAçÁO DE SERVIçO
ESPECIALIZADO EM TECNOLOGIA PARA LOCAÇÃO OE SISTEMA DE ACESSO
REMOTO JUNTO A CÂUARA ÍrluNlclPAL OE COREAÚ-CE, nas condiçõês estabslecidas
no Termo de Refêrência.
1.2. Obieto da contrataÉo:

1.3. São anexos a este instrumênto ê vinorlam esta contrataÉo, independentemente de
transcÍiÉo:

1.3.1. O TeÍmo de Referência que embasou a contrataÉol
1.3.2. O Edital dê LicitaÉo, á Autorizaçáo de Contrâtação Dirêta e/ou o Aviso de
Dispensa Eletrônica, caso existêntesi
1.3.3. A Proposta do Contratado; e
1.3.4. Eventuais anexos dos docum6ntos supracitados.

DESCRIçÃO DOS
SERVIÇOS UND QUANT VR. UNIT. VR. TOTAL

01

CONTRATAÇÃO DE
sERVrÇO

ESPECIALIZADO EM
TECNOLOGIA PARA

LOCAÇÁO DE
SISTEMA DE ACESSO

REMOTO JUNTO A
CÂMARA MUNICIPAL

DE COREAÚ-CE.

MÊS 12 R$ 1.000,00

VALOR GLOBAL Rs 12.000,00

ITEiI

R5 12.000,00
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2. CúUSULA SEGUNDA. uGÊNCIA E PRORROGAçÃO
2.1.O pãzo de vigêncie de contrataÉo é de 12 ldozel meses, oorÍ início nâ date de
14/05/2025 e enceÍramento em 14n512026, pronogável na ÍoÍma dos artigos 106 ê 107 da
Lei n' 14.133/2021.

2.1.1. A pronogaÉo de que trata sste item é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condiçõ€s e os preços peÍmanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociaÉo com o contratado.

3. cúusuLA TERCETRA - iroDELos DE ExEcuçÃo E GEsrÂo coNTRATuArs
3.1. O regime de exeorÉo contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos ê
mndições de conclusâo, entrega, observaÉo e rêcebimento definitivo constam no Termo
de Referência, anexo a estê Contrato.

4, CúUSUI-A QUARTA. SUBCONTRATAçÃO
4.1. Não será admitida e subcontralaçáo do obieto contratual.

5. CúUSULA QUINTA. PAGAIIENTO
5,1, PREçO

5.1.1. O valoÍ total da contratação e de Rl 12.«t0,m (Dozo mil Í€als).
5.1.2. No valor acima estão induídas todas as despesas ordináÍias diretas e indirêlas
deconentes da exeoJÉo do obieto, andusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistes, previdenciários, fisceis e comerciais incidentes, taxa de edministraÉo, frête,
sêguro e outros necêssários ao oJmpÍimento intêgrel do objeto da contrataÉo.
5.1.3. O valor acima é meÍarnente estimalivo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitetivos de sêrviços efetivamêntê prestados.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1. O pagamento será realizado alravés de ordem banúria, para crálilo em banco,
agência e conta conente indicados pelo contratado.
5.2.2. Será considereda data do pagamento o dia em que @nstar como emitida a ord€m
bancária para pagâmênto.
5.2.3. JustiÍicamos a náo adoÉo do Certão de Pagamênto prêvisto no art. 75, § 40, da Lêi no

14.133121, como meio preÍeÍencial para pagamento, haja vista a ausência de regulamentaÉo
municjpal sobre a matéÍia, e pela ausência de operacjonalizaçáo dê tal s,stemática pelas
instituiçôes financeiras legalmente estabeleddas na sedê do município.

5,3. PRAZO DE PAGAi'ENTO
5.3.1. O pagamento será eÍêtuado no prazo máximo de até 30 (lrinta) dias, contâdos do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
5.3.2. Considera-se ocoÍÍido o Íecebimênto da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratânto atestar a exêcuÉo do objeto do contrato.
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contretado seráo atualizados
monetariamênte êntre o têmo final do prazo d€ pagam6nlo até a data de sua êÍêtiva
realização, mediante aplicaçáo do índice IPCA-E de coneção monetária.

5,4, CONDçÔES OE PAGAiiENTO
5.4.1. A emissão da Nota FiscalFatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objêto da
contrataÉo, conforme disposto neste instrumênto e/ou no Termo de ReÍerêncla.
5.4.2. Ouando houver glosa parcial do objeto, o contratante dsverá comunrcar a empresa
para que emita a notâ Íiscal ou Íatura com o vâlor exato dimênsionado.
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento dêvê verificar se a Nota Fiscâl ou
Fatura apresentada êxprêssa os elementos necessários e essenciais do doormento, tais
@mo:
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a o prazo de validade,
b a data da emissáo;
c os dados do contrato e do órgáo contratante;
d o período respecirvo de exêorÉo do contrato;

o valor a paga[ e

0 êventual destaque do valor de retençôês tributáries cabíveis.
5.4.4. Havendo êío ne apresênteÉo da Nota Fiscal/FatuÍa, ou circ.unstância que impeça a
liquidaÉo da despesa, o pegemênto ícalrá sobrêstado até que o contratado providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o gÍazo paÍa pagaÍnento iniciar-sa-á após a
comprova@o da rôgularizâção da situação, não acanetando qualquer ônus para o
contratante;
5.4.5. A Nota Fiscâl ou Fatura deverá ser obrigatoriamente ecompanhada da comprovaÉo
da rêgulaÍidade fiscel, constatada por meio de consulta aos sítios eletÍônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art.68 da Lei no 14.133f2021.
5.4.6. Previamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a AdministraÉo
deverá realizar consulta aos sítios êletrônicos oficiais para: a) verilicar a manutenÉo das
condiÉes de habilitaÉo êxigidas no êdital; b) idêntifcar possível razão que impeça a
participaÉo em licitaÉo, no âmbito do óeão ou êntidade, proibiçâo de contralar com o Poder
Público, bêm como oconências impeditivas indiretas.
5.4.7. Conslatando-se, iunto aos sítios êlêtrônicos oÍiciais, a situaÉo dê irrêgularidade do
contralado, será providenciada sue notinc€Éo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, Íêgulerizê sua situaÉo ou, no mesmo prazo, epresentê sua dêfêsa. O prazo
poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério do conúatante.
5.4.8. Náo havendo rêgularizaÉo ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratantê deverá comunicar aos óÍgãos responsávêis pela fiscalizaÇáo da regularidade
Íisc€l quanto à inadimplência do contratado, bêm como quanto à existência de pagamento a
ser eÍotuado, para que sêjam acionados os mêios pêítinentes e necessários para gaÍantir o
recêbim€nto de seus créditos.
5.4.9. Persistindo a inegulaÍidadê, o contratantê deverá adotar as medidas necêssárias à
rescisão contretuel nos autos do proc€sso administrativo coÍrespondente, assegurada ao
contratado a amplã defesâ.
5.4.10. Havendo a eÍeliva exeq.rÉo do objeto, os paqÊmentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do confato, ceso o contratado não regularize sua situeÉo
junto aos sítios eletrônicos oliciais.
5.4.11. Quando do pagamento, sêrá eÍêtuada a rêtênÉo tributária prevista na lêgislaÉo
aplicável.
5.4.1 1.1. lndependentemenlê do percenlual de tribúo inserido na planilha, no pagamento
serão Íetidos na fontê os perc8ntuais êstabelecidos na legislaÉo vigente.
5.4.12. O contÍatado regulaÍmente optente pelo Smples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no l23, de 2006, não sotreÉ a retenÉo tribdária quanto aos impostos e
contribuiÉes abrangidos por aquele regime. No entento, o pegamênto íicará condicionado à
apresentaÉo d6 comprovaÉo, por meio de documento oticial, de que Íaz jus ao tratamento
tribúário favorêcido previsto na rêferida Lei Complementâr.

6. cúusuLA sExrA - REÀtusrE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e inêâjustáveis no prazo de um âno
contado da data do orÇámento estimado, em wÜN&
6.2. Após o intenegno dê um ano, e indep€ndentemente de pêdido do Contratado, os preços
iniciais sêrão reajustados, mediantê a aplicaÉo, pelo Contratante, do índice IPCA-E de
correção monêtária, exclusivamente pera as obrigações iniciadas e concluídas após a
oconência da anuâlidade
6.3. Nos reajustes subsequentes ao pímeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado
a partir dos efoitos Íinancêiros do último reajuste.
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6.4. No caso de atraso ou não diwlgaÉo do(s) índice (s) de rêajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calorlada pela última variação conhecida, liquidando a
diferenÇa conespondente tão logo sêje(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s).
6.5. Nes afêrições Ínais, o(s) índicê(s) uülizado(s) para reajuste seÉ(ão), obÍigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índicê(s) estabêlecido(s) para reaiustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não posse(m) mais ser utilizado(s), sêrá(áo) edotedo(s), em substituiÉo,
o(s) que vier(em) a ser detêÍminado{s) pela legislaÉo êntão em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legál quanto ao índice subslituto, âs partes elêgerão novo
índice oficial, para rêa.iustamênto do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
6.8. O Íêajuste seÍá realizado por apostilamênto.

7. cúusuLA sÉrrua - oearcaçôEs Do coNTRATANTE
7.'1. São obrigações do Contratante:

7.1.1. ExigiÍ o cumprimento de todas as obÍigaÉes âssumidas pelo Contratado, de
acordo @m o contrato e seus enexos;
7.1.2. Receber o objêto no prazo e condiÇões estabelecidas no Termo de
Referência;
7.1.3. Notiícar o Contratado, por êscrito, sobre vícios, dêÍêitos ou inconeÇôes
veriÍcádas no objêto Íomecido, para que sêja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou êm parte, às suas êxpensas;
7.1 .4. Acompanhar e fiscalizar a execuÉo do contrato e o cumpÍimento das
obrigaÉes pelo Contatado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valoí mnespondente ao foÍnecimento
do obreto, no prazo, Íorma e condiÉes estabelecidos no presente Contrato;
7.1.ô. Aplicar ao Contratado sançôes motivadas pêla inexeorção total ou parcial do
Contrato;
7.1.7. CientiÍicar o órgão de representaÉo judicial do órgáo para adoção das
medidas câbíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1.8. Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitaÉes e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa exeorÉo do aiuste.

7.1 .8.1. Concluída e instruÉo do rêquerimento, a AdministraÉo terá o prazo
dê 30 (trinta) dias paía decidir, admitida a prorrogaÉo motivada por iguâl
pêríodo.

7.1.9. Notifc€Í os emitentes das garantias quanto ao início de pÍocêsso
admÍnistrativo parâ apuração de descumprimento dê cláusulas contratuais.
7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterioÍ alteraÉo do projêto pelo
Contratante, no câso do art.93, §2c, da Lei no 14.133121.

7.2. A Administra€o nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pêlo
Contratado com tercêiros, ainde quê únojlados à êxecução do contralo, bêm como por
qualquer dano causado a ter@iros êm dêconência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

a. cúusuu orrAVA - oBRrcAçôES Do coNTRATADo
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes destê Contrato, em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os ris@s e as despesas deconentes da boa
e perfeita exêcüÉo do objeto, observando, ainda, as obrigaÇões a seguir dispostâs:

8.1.1. manter preposlo aceito pela AdministraÉo no locâl da obra ou do serviÇo
para rêpresentá-lo na exêqjÇão do contrato.
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8.1.1.1. A indicaÉo ou a manúenÉo do preposto da empresa poderá ser
recrsada pelo órgão ou enüdade, desde quê devidamênto justiÍcada,
devendo a empresa designar outro pera o exercício da atividade.

8.1.2. Atender às dêterminações ÍBgulares emitidas pelo fisc€l do contrato ou
autoridadê superior (art. 137, ll);
8.1 .3. Alocar os emprêgados necessários, com habilitaÉo e conhecimento
adequados, ao perÍeito cumprimênto das dáusulas deste contrato, fornecendo os
maleriais, equipamentos, fenamentas e utensílios demandados, cuja quantidadê,
qualidade e tecnologia deverão atendêr às recomendaÉes de boa técnica s a
legislaÉo de regência;
8.'1.4. R6parar, coírigir, Íemover, íêconstruiÍ ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo fixado pelo fscal do contrâto, os serviços nos quais se
verif caÍem vícios, defeitos ou inconêÉ€s resultantes da execuÉo ou dos matêriais
empregedos;
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoÍrentes da exeorção do objeto,
bem como por todo e qualquer dano câusâdo à Administraçáo ou terceiros, não
reduzindo essa rêsponsabilidade a ÍiscalizaÉo ou o acompanhamento da execuÉo
contratual pêlo Contratante, que licará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garântia, c{lso oxigida no editâI, o valor corrêspondênte aos danos
sofridos;
8.1.6. Náo contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parentê em linha reta, colateral ou por aÍnidade, até o terceiro grãu, dê dirigêntê do
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, paragrafo
único, da Lei no 14.133, dê 2021,
8.1.7.Quando nâo for possivel a veriÍicação da regulaíidade junto aos sítios
êletrônicos oficiais, a empresa @ntratada deverá entregarao setor rêsponúvel pela
ÍlscalizaÉo do contrato, até o dia trinta do mês seguintê ao da prêstação dos
serviços, os seguinles documentos: 1) prova de regularidede relativa à Seguridade
Social; 2) cêrtidáo coniunta relativa aos tributos fedêrais ê à Dívida Ativa da União;
3) certidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Dastrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;
ê 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistes - CNDT;
8.1.8. Rêsponsâbilizer-sê p€lo cumprimento des obíigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalêntês das categorias
abrangidâs pêlo contrato, poÍ todâs as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributáries e as demais píevistas em legislaÉo específica, clja
inadimplêncía nâo traníere a responsabilidade eo Conlratante;
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocoÍrência anoÍmal ou acidente quê se veriÍque no local dos serviços.
8.1.10. Prestar todo esdarecimento ou informaÉo solicitada pelo Contratente ou
por seus prepostos, gerantindo-lhês o acesso, â qualquer têmpo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documêntos relativos à êxecuÉo do êmprêêndimento.
8.'1.11. PaIalisar, por determinação do Contratante, qualquer atividadê quê não
esteja sendo executada dê acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8. 1.12. Promover a guaída, manutençáo e vigilância de materiais, fenamentas, e
tudo o que for necessârio à exeoJção do objeto, durante a vigência do contrato.
8.1.13. Conduzir os trabalhos com êstrita observânciâ às normas da legislaÉo
pertinente, cumprindo as doterminações dos Poderês Públicos, mantendo sempÍe
limpo o locel dos sêrviços e nas mêlhorês condiçôes de segurançá, higiene e
disciplina.
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8.1.'14. Submeter previamente, por escÍito, ao ContÍatante, para análise e
a$ova€.o, quaisquer mudanças nos métodos exeqrtivos que fujam às
especificações do memoíal descÍitivo ou instrumento congênere.
8.1 . í 5. Não permitir a utilizaÇáo de quelquer febalho do mênor de dezesseis anos,
exc€to na condiçáo de aprendiz para os maiores dê quâtoee anos, nêm pêrmitir a
utilização do trâbelho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou
insâlubre;
8.1.16. Manter durante tode a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçõês exigidas para habilitaÉo na licitaÉo, ou
para qualmceçáo, na contrateÉo direta;
8.1.17. CumpÍir, durante todo o período de execuÉo do contrato, a reserve de
cârgos prevista em lei para pessoa com deliciência, para rêabilitado da Previdência
Social ou pere eprendiz, bem como as reservas de cârgos previstas na legislaÉo
(art. 116);
8.1.18. Comprovar a eserva de caÍgos a quê sê refere a cláusula acimâ, no prazo
fixado pelo fiscal do contrâto, com a indicaÇão dos empregados que preencheram
as reÍeridas vagas (art. 1'16, parágraío único);
8.1.19. Guardar §gilo sobre todas as inÍormaçõês obtidas em decorÍência do
ormprimento do contrato;
8.1 .20. Arcar com o ônus dêcorÍente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, indusive quanto aos custos variáveis deconentes de
fatorês futuros ê incêrtos, devendo complemêntá-los, caso o previsto inicialmênte
ôm sua proposta nâo s€ja satisfatório pâra o âtendimento do objeto da contrataÉo,
êxceto quando oc,oner âlgum dos evêntos anolados no art. 124, ll, d, da Lei no

14.133, de2021.
8.1.21. Cumprir, além dos postulados lêgais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipel, as normas de sôguranÇa do ContÍatante;

e. cúusul-A NoNA - oBRTGAçôES eERTINENTES À LGPD
9.1. As partes deveÍão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto dê 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em Êafu do certame ou do contrato
administÍativo que eventualmente venha a s€rlirmado, a partir da epresentação da proposta
no procedimento de contrataÉo, independentemente de declaraÉo ou de aceitaÉo
êxprêssa.
9.2. Os clados obtidos somente poderáo ser utilizedos pere as fnalidades que justificarem
sêu acesso e dê acordo coín a boa-fé e com os princípios do art. 6'da LGPD.
9.3. É vedado o compartilhamento com teícêiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
9.4. A AdministraÉo deverá ser infoÍmeda no pÍazo de 5 (cinco) dias útêis sobrê todos os
contratos de suboperação firmados ou quê venhem a ser c€leb'rados pelo Contratado.
9.5. Têrminado o tratâmento dos dados nos teÍmos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hiÉtesês do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas
em quê houver nêcessidade de guaÍda dê documêntação para Íins de comprovação do
cumprimênto de obrigaçôes legais ou @ntratuais e somente enquanto nâo prescritas essas
obrigaÉes.
9.6. E dever do contratado orientar e treinar sêus êmpregados sobre os deveres, requisatos
ê responsabilidades deconenles da LGPD.
9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subconlratados o cumprimento dos
deveres da presêntê cláusula, pêrmanecêndo integrelmente responúvel por garentir sua
observância.
9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aÍerir o cumpÍimento dessa dáusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pêdidos de comprovaÉo foÍmulados.
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t-'9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, pronogável
justific€damente, quaisquêr informaÉes acêrca dos dados pessoais paÍa ormplimênto da '
LGPD, inclusivê quanto a eventual descartê realizado.
9.10. Bancos dê dedos Íormedos a partir de contretos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armezenar dados pessoais, devêm s€r mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rasfeável de tratamentos rêalizados (LGPD, art. 37), com
cade acôsso, data, horário e rsgisúo da íinalidade, para eÍeito de responsabilizaÉo, em
caso de eventuais oínissõês, desvios ou abusos.

9.10.1. Os reÍeÍidos bancos de dados dêvem ser dêsenvolvidos em formato
interoperável, a Íim de garantir a reuülizaÉo dessês dados pela AdministraÉo nas
hipótêses prêvi$as na LGPD.

9.1 1 . O contrato está sujeito a sêr altêrado nos procedimentos pertinentes ao tratamento dê
dados pessoais, quando indicado pela autoridade comp€tente, em especial a ANPD poÍ
meio de opinióês tánicas ou recomendaÉes, êditadas na forma da LGPD.
9.í2. Os contretos e convênios de que trata o § 'lo do an. 26 da LGPD deveráo ser
comunicados à autoridade nacionel.

10. cúusuLA oÉcri,rA - GARANTTA DE ExEcuçÃo
10.1. Não haverá eÍgência de garantia contratuel da exeqlÉo.

íí. cúusulr DÉcrtA pRtMEtRA - TNFRAçÔES E SANçÔESADMlNlsrRAnvAs
11.1. Comete infraÉo administrativa, nos termos da Lei no 14.133, dê 2021, o Contretado
quê:

a) der câusa à inexecuÉo percial do contrato;
b) der câusâ à inexêcuçáo parcial do contrato que câusê grave dano à AdministraÉo

ou ao funcionamênto dos serviços públicos ou ao intêrêsse coletivo;
c) der causa à inexecuÉo total do contrato;
d) deixar de entreger a documentaÉo êxigida para o ceÍtame;
e) não mantêí a proposta, salvo êÍn decoÍrência de feto superveniente devidamente

justifcado;
f) não celebrar o @ntrato ou não entregar e documentaÉo exigida para a

contrataÉo, quando convocado dentro do pÍazo de validade de sua proposta;
g) ensejer o retardamênto da execução ou da entrega do objêto da contrataÉo sem

motivo justificado;
h) apres6ntar dedaraÉo ou documentaÉo false êxigida para o certamo ou prêslar

dêclaraÉo Íalsa durantê a dispênsâ elefônica ou exeqlÉo do contrato;
i) Íraudar a contrataÉo ou praticâr ato fraudulento nâ êxêolÇão do contÍalo;
j) comportaÊse de modo inidônêo ou cometêÍ Íraude de qualquer natureza;
k) pÍaticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objêüvos da contrataÉo;
l) praticâr âto lêsivo previsto no art. 5'da Lei no'12.846, de 10 de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inÍrações administrativas acima descritas as
seguintes sanÉes:

i) Advertêncla, quando o Confatado der causa à inexecuÉo parcial do contrato,
sempre qúe não se justificar a imposiÉo de pênalídade mais grave (art. 156, §2o, da
Lsi)i

ii) lmpêdlmeÍrto dê llcitar e contntâr, quando praticadas as condutas desctitas nas
alíneas b, c, d, e, fe g do subitem ecima deste Contrâto, sempre que não se iusüRcar
a imposiÉo de penalidadê mâis greve (art. 156, §4o, da Lei);

iii) Declareção de inldonêldadê pera licitar o contretar, quando praticadas as
condutes doscritas nas alíneas h, i, i, k e I do subitêm acima deste Contrato, bem
como nas alÍneas b, c, d, e, Í e g, que iustifiquêm a imposiÉo de penalidade mais
grave (art. 156, §5o, da Lei)

iv) Multe:

@--
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h
(1 ) moratória de 1 ,0% (um por cento) por d,a de atraso injuslificado sobre o valor da

parcêla inadimplida, até o limite de í0 (dias) dias;
(2) moratória de 2% (dois por cento) poí dia de ataso injustiicado sobre o valor total

do contrato, até o máximo d6 10% (dez por cênto) pela inobservância do prazo
Íixado para apÍêsentaÉo, suplementiaÉo ou reposiÉo da gaÍantia.
(a) O atreso superior a 30 (tnnta) dias autoíiza a AdministraÉo a promover a

rescisão do conbeto por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
dáusulas, corúormê dispôe o inciso I do aÍt. 137 da Lei n. 14.133, de2021.

(3) compensatória de 10% (dez por cênto) sobre o valor total do conlrato, no caso
de inexecuÉo total do objeto;

1 1.3. A aplicâção das senÉes previstas nêste ContÍato não exclui, em hipótêse alguma, a
obrigaÉo de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9o)
11.4. Todas as sânÉes prêüías nêsle Contrato poderão ser aplicadas ormulativamêntê
com a multa (art. 156, §7o).

1'1.4.1 . Antes da aplicaÉo da multa sêrá feorlteda a deÍesa do interêssado no pÍazo
de 15 (quinzê) dies útêis, contado da data de sua intimaçao (art. 157)
11.4.2. Se a multa aplicade e as indenizações câbíveis Íorem supeÍiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da
pôrda dosso valor, a diÍerença será descontade da gararúia prêslada ou será
cobrada judicialmênte (ert. 156, §8o).
11.4.3. Previamente ao encaminhamênto à cobrança iudicial, a multa poderá sêr
rêcolhide administrativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data
do rêcebimento da comunicaÉo enviada pela ãutoridade competente.

í 1.5. A aplicaÉo das sanÉ€s reelizar-sê-á 6m procêsso administrativo que ass€gure o
contraditório e a ampla dêÍesa ao Contretado, observando-se o procedimento previsto no
caput ê parágraÍos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de liciter e contratar ê de dedaraÉo de inidoneidade pare licitar ou contÍiltar.
11.6. Ne aplicaÉo das sançôes sêrão considerados (ert. 156, §1o):

a) a natureza e a gravidade de infraÉo comêtida;
b as peculiaÍidades do caso concÍeto,
c as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d os danos que dela pÍovierem para o ContÍ:ltante;

a implantaÇáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, @nfoÍme
normas ê orientaçôes dos órgãos de contIole.

11.7. Os atos previslos como inÍra@s administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitaÉes ê contratos da AdministÍaÉo Pública que também sejam tipiÍicados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serâo apurados e julgados coniunlamente, nos
mesmos autos, obsorvâdos o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. í59)
11.8.A personalidade jurídicâ do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do dirêito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a pÉtica dos etos ilícitos
previstos nêstê Contrato ou para provocar confusáo patÍimonial, e, nesse caso, todos os
eÍeitos das sânÉes aplicedas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com pod€Íes dê administração, à pessoa rurídica sucessora ou à emprssa do
mesmo ramo com rêlaÉo de coligaÉo ou mntrole, de Íato ou de direito, com o conlrâtado,
observados, em todos os casos, o conlraditório, a ampla defesa e a obígatoriedade de
análise iurídicâ próvia (art. 160)
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicâÉo da sânçáo, informar ê manter atualizados os dados relativos às sanÇôes por êla
aplicadas, para Íins de publicidade no Cadestro Nacional de Empresas lnidônêas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Exêqrlivo Federal. (Art. 161)

CAMARA MUNICIPAL DE COREAU
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11.10. As sançõês de impedimento de licitar e contratar e dedaraÉo dê inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabiliteção na Íorma do art í63 da Lei no 14.133121.

í2, CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA EXT|NçÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato sê êxtingue quando vencido o prâzo nele estipulado, independentemente
de terem sido cumpridas ou não as obrigaçóes de ambas as partes contraentes.

12.'1.1. O contÍeto pode ser ôxtinto antes do prazo nele fixado, sem Ônus para o
Contratante, quando esta não dispuser de cÍéditos orçâmêntáíos para sua
continuidado ou quando êntênder que o contrato não mais lhe ofêÍêce vantagem.
'12.1.2. A extinçao nesta hipótese oconerá na próxima data de aniverúrio do
contrato, desde que haja a notificáÉo do contratado pelo contratentê nesse sentido
com pelo menos 2 (dois) meses de antecêdência desse dia.
12.1.3. Caso a notif caÉo da não.continuidadê do contrato de que trata estê
subitem ocona com menos de 2 (dois) meses da data de aniverúrio, a êxtinÉo
contratual oconerá apos 2 (dois) mês€s da data da comunicâÉo.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçõês nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previsitos no artigo 137 da NLLC, bêm
como amigavêlmente, assegurados o contraditório e a ampla defesâ.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os aíigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2. A alleÂéo social ou modificaÉo da f nalidade ou da estrutura dâ êmpresê
nâo ense.iará Íescisão se não restringir sua câpacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operaÉo implicâr mudança da pêssoa jurídica confatada,
deverá ser formalizado têrmo aditivo para alteÍaÉo subjetiva.

'12.3. O termo de Íescisão, seínpre que possível, será precedido:
12.3. 1. Bâlanço dos evêntos contratuais já cumpridos ou parcialmentê cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamêntos.lá efetuados e ainda dsvidos;
12.3.3. lndenizações e multas.

13. cúusuLA DÉctua rencetu - DorAçÂo oRçAMENTÁR|A
13.'l.As dêspesas d€conêntês da presentê contrataÉo conerão à conta de Íeojrsos
especificos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotaÇão abaixo
discriminada:

l. Gestâo/Unidade:
ll. Fonte de Req:rsos:
lll. Progreme de Trabalho:
lV. Elemento de Dêspesa:

13.2. A dotaçáo relativa es êxercícios íinâncêiros subsêquentes será indicada após
aprovaÉo da Lei OrÇaíEntária respediva e liberaÉo dos crÉditos crnespondentes,
mediante apostilamento. Na dotaÉo:

í4. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OÍIIISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei no '1 4133, de 2021e demais norma§ Íederais aplicáveis e, subsidiariamente,

I
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sêgundo as disposições conlidas na Lei no 8.078, de 1990 - Codigo dê Oefêse do
Consumidor - ê normas e pÍincípios gêrâis dos @ntratos.

í5, CúUSULA DÉCIi,A QUINTA . ALTERAçÔES
15.1. Eventueis alteÍações contratuais reg€r-se-ão pela dlsoplina dos arts. 124 e sêguintes
da Lei no 14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO ó obrigada a aceitar, nas mesras condiçóes contraluais, os
acréscimos ou $pressóes quê sê lizerem necessários, até o limito de 25016 (vinte e cinco
por cênto) do valor iniciel atualizado do conlrato.
15.3. As supressões rêsJltantes de acordo celebrado entre as partes contratantes podêrão
exceder o limite de 250Á (vinte e cinco por cênto) do valor inicial etuelizado do termo dê
contrato.
15.4. Registros quê não ceracterizam alteraÉo do contrato podem sêr realizados por
simples apostila, dispensada a celebraÉo de termo aditivo, na foÍma do art. 136 de Lei no

14.133, de 2021.

i6. cúusuLA oÉcrrrA sExrA - puBLrcAçÃo
16. 1 . lncumbirá à CONTRATANTE proúdenciar a publiceÉo deste instrumento nos termos
e condições previstas na Lei n" 14.13321 .

í2. cúusul-A DÉclÍÍA sÉnilA - FoRo
17.1. Fica eleito o Íoro de Comerca de Coíeaú/CE, com rênúncia expressa a qualquer outro,
por mais priúlegiado que sêja ou venha sê tornar, para diÍimir quaisquer questões que
possam advir do pÍesente Contrato, conforme aÍt. 92, §1o da Lei no 14.133121.

E assim, por estarêm assim iustas e acordadas, após lido e achado conforme, as partês assinam
o presentô instrumento, em 02 (duas) vies dê igual têor e forma para um só êfeito legal, nos
termos do ert. 221 do Código Civil Bresiteiro.

Coreaú-CE, 14 de Maio de 2025
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